
 

DECRETO Nº 023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

“Revoga as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do artigo 2º, do 

Decreto Municipal nº 262, de 20 de novembro 

de 2020, de modo que não haverá ponto 

facultativo nas repartições da Administração 

Pública Direta e Indireta nos dias 15, 16 e 17 de 

fevereiro de 2021”.    

 

ANTONIO HÉLIO NICOLAI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas atribuições 

legais, e 

 

CONSIDERANDO que as alíneas “a”, “b” e “c”, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 

262, de 20 de novembro de 2020, declaravam ponto facultativo nos dias 15 (segunda-feira 

Carnaval), 16 (terça-feira, Carnaval) e 17 (quarta-feira, Cinzas, até às 12 horas) de fevereiro de 

2021; 

 

CONSIDERANDO que, na atual conjuntura, a adoção dos pontos facultativos teria o 

potencial de incentivar a aglomeração de pessoas em espaços públicos e privados, em 

desconformidade com as orientações e protocolos sanitários das autoridades de saúde; 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Ficam revogadas as alíneas “a”, “b” e “c”, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 

262, de 20 de novembro de 2020.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

ANTONIO HÉLIO NICOLAI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

DANIELA AP. F. PAVINATO DE CAMPOS 

COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 


